
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.263.639 - SP 
(2018/0060445-8)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : APARECIDA VITOR DA SILVA 
EMBARGANTE : LUCIENE VITOR MOREIRA DE SOUZA 
EMBARGANTE : LUCINEIDE DA SILVA SOUZA 
EMBARGANTE : LUANA SILVA DE SOUZA 
ADVOGADOS : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR  - SP089472 

 HUGO MASAKI HAYAKAWA  - SP297948 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Hipótese em que o acórdão embargado concluiu: a) trata-se de Agravo 
Interno contra decisão proferida pela Presidência do Superior Tribunal de 
Justiça, que não conheceu do recurso. Afastado o óbice processual; b) no 
presente caso, o Tribunal de origem consignou: "Do exame dos autos, 
verifico que o falecido não detinha a qualidade de segurado quando do 
seu óbito, tendo em vista que seu ultimo vinculo de trabalho foi rescindido 
em 01/12/1997 conforme cópia da CTPS (fls. 30/44), corroborado pelo 
extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 145), nem tampouco havia 
preenchido os requisitos para obtenção da aposentadoria, sendo, portanto, 
indevida a pensão por morte aos seus dependentes. Sendo assim, não 
preenchido o requisito da qualidade de segurado, impõe-se o 
reconhecimento da improcedência do pedido inicial." (fl. 276, e-STJ); c) 
para desconstituir as conclusões do Tribunal de origem, seria necessário 
compulsar as razões colacionadas no acórdão vergastado, o que demanda 
incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso 
Especial, conforme Súmula 7 do STJ: "A pretensão de simples reexame 
de prova não enseja Recurso Especial"; e d) o óbice da Súmula 7 do STJ 
atinge também o Recurso Especial interposto com fundamento na alínea 
"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição da República porque 
impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade 
entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em 
vista a situação fática do caso concreto, com base na qual a Corte de 
origem deu solução à causa. 
2. A solução integral da divergência, com motivação suficiente, não 
caracteriza violação ao art. 1.022 do CPC/2015. 
3. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para 
a rediscussão da matéria de mérito. 
4. Embargos de Declaração rejeitados.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 19 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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